PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 02/2007.

 

“Outorga Título de Cidadã Vitoriano Brasiliense à Deputada Estadual ANALICE FERNANDES”




Os vereadores subscritores do presente, no uso das atribuições que lhe são conferidas, etc..., nos termos regimentais,  apresentam o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:-
 





Artigo 1.º - Fica outorgado à Deputada Estadual ANALICE FERNANDES o Título de “Cidadã Vitoriano Brasiliense”, pelos relevantes serviços prestados ao município. 
 





Artigo 2.º - A Mesa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, em Sessão Solene, fará a entrega da honraria. 

 





Artigo 3.º - Fica a Presidência da Câmara autorizada a mandar confeccionar o pergaminho a ser entregue. 

 





Artigo 4.º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo correrão à conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessária. 

 





Artigo 5.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 




Vitória Brasil, Sala das Sessões, 11 de setembro de 2007. 

 
  
Geraldo Vicente de Souza                   Luiz Carlos Ciampone



- Presidente –



- vereador -


 José Bortoleto Sobrinho                    Joaquim Silva Moreira


- vereador – 



- vereador – 






José Carlos Olhier






    - vereador -  

 




J U S T I F I C A T I V A

  





ANALICE FERNANDES

Nascimento: 09/04/1961
Cidade: Jales – SP

A Deputada Analice Fernandes, PSDB, é enfermeira e foi reeleita deputada estadual, com 140.587 votos. Em sua primeira disputa eleitoral Analice Fernandes teve 100.114 votos.

Analice nasceu na cidade de Jales. Estudou enfermagem na PUC – Campinas. Fez complementação em Saúde Pública. Analice ingressou no serviço público federal como enfermeira do Hospital Infantil Darcy Vargas, na cidade de São Paulo.

Em 1989 Analice deixou o Darcy Vargas para enfrentar aquele que ela considera, até hoje, um dos grandes desafios de sua vida: estruturar a rede de saúde pública de Taboão da Serra, na Grande São Paulo, permanecendo até 1992.

Em 1997, Analice Fernandes assumiu a Secretaria do Bem-Estar Social em Taboão da Serra, permanecendo neste cargo por 6 anos, onde criou o sistema público municipal de promoção social de Taboão da Serra, com 12 programas para atende vários segmentos da população.

Em 2002 Analice Fernandes deixa a Secretaria da Ação Social, para disputar uma vaga na Assembléia Legislativa de São Paulo, sendo eleita com mais de 100.00 votos em sua primeira disputa eleitoral.

Em seu primeiro mandato, Analice amplia sua base de atuação, antes mais concentrada em Taboão da Serra, para a região sudoeste da grande São Paulo, atuando prioritariamente em questões que envolvem a saúde, bem-estar social e infra-estrutura.

Outra virtude de seu trabalho de parlamentar concentrou-se na região de Jales, cidade onde nasceu, onde inclui nosso município, e mantém vínculos de amizade, que acabaram direcionando o mandato da deputada também para esta região.

Nosso município pode contar com a iluminação da Avenida Brasil, Kit esportivo, serviço social, cadeira de rodas, reforma no Estádio Municipal Antonio Roque Petinari.
Desta forma acreditamos que se trata de uma justa homenagem que o Poder Legislativo de Vitória Brasil lhe prestará, aprovando por unanimidade a presente propositura.

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 02, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

 

“Outorga Título de Cidadã Vitório Brasiliense à Deputada Estadual ANALICE FERNANDES”




GERADO VICENTE DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, etc...

 





FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele  promulga o seguinte Decreto Legislativo:-

 





Artigo 1.º - Fica outorgado à Deputada Estadual ANALICE FERNANDES”, o Título de “Cidadã Vitório Brasiliense”, pelos relevantes serviços prestados ao município.
 





Artigo 2.º - A entrega do título mencionado no artigo anterior ocorrerá em data e lugar a ser marcado posteriormente. 

 





Artigo 3.º - Fica a Presidência da Câmara autorizada a mandar confeccionar o pergaminho a ser entregue. 

 





Artigo 4.º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessária. 

 





Artigo 5.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 




Vitória Brasil, Sala das Sessões, 11 de Setembro de 2007. 

 

                                                              Geraldo Vicente de Souza
                                                                   Presidente da Câmara

  




Registrado em livro próprio e publicado na forma da Lei. 

 

 







       José Bortoleto Sobrinho







- Primeiro Secretário –

